
Associação é condenada por filiação não autorizada de
aposentado

A 13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais confirmou sentença da Comarca de São Sebastião do Paraíso
(MG) que determinou que uma associação restitua em dobro os valores cobrados indevidamente de um aposentado e o
indenize em R$ 15 mil por danos morais.

O aposentado argumentou na ação que recebe aposentadoria do INSS e
que sua subsistência estava sendo comprometida pelos descontos
mensais de cerca de R$ 30 de uma associação com sede em Sergipe. Ele
afirmou que nunca celebrou contrato com essa instituição e, por isso,
solicitou à Justiça a interrupção imediata da cobrança, o ressarcimento
em dobro dos valores cobrados até então e indenização de R$ 10 mil por
danos morais.

A associação alegou regularidade do termo de filiação formalizado entre
as partes, com assinatura do autor. Informou que procedeu com o
cancelamento do vínculo associativo entre as partes.

Relação de consumo

Em primeira instância, o juiz afirmou que a associação não juntou ao
processo contrato que comprovasse a filiação do aposentado e
determinou que as cobranças fossem interrompidas; que os valores
cobrados indevidamente fossem restituídos em dobro; e impôs
indenização de R$ 15 mil por danos morais. Diante disso, a instituição
recorreu.

O relator, desembargador Newton Teixeira Carvalho, confirmou a sentença. Segundo ele, a relação jurídica entre as partes
é de consumo, uma vez que o autor e o requerido se enquadram nos conceitos de consumidor e fornecedor. O Código de
Defesa do Consumidor estabelece, em seu artigo 42, que o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito de ser
ressarcido por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros.

“A conduta empreendida pelo requerido não deve ser enquadrada como mero erro justificável, pois é nítida a imprudência
e o descuido com que agiu ao celebrar contrato com terceiros, sem a ciência e a anuência do beneficiário, que se trata de
pessoa idosa, sem observar as formalidades legais, procedendo descontos nos seus proventos de aposentadoria, que não
superam um salário mínimo”, afirmou.

O desembargador Ferrara Marcolino e a desembargadora Maria Luíza Santana Assunção votaram de acordo com o relator.
Com informações da assessoria de imprensa do TJ-MG.

Rafa Neddermeyer/Agência Brasil

O valor era descontado mensalmente da aposentadoria do

idoso, que não autorizou a cobrança

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jan-24/associacao-e-condenada-por-filiacao-nao-autorizada-de-aposentado/
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